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LEI MUNICIPAL Nº 605199 

DISPÕE SOBRE 
ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO ANUAL DO 
MUNICÍPIO DE PEDRO 
CANÁRIO LEI MUNICIPAL 
Nº 576/99 

O Pref cito Municipal .de Pedro Canário. Estado do Espi1ito Santo . 
no uso de suas atribuições legais e de acõrdo com a Lei Org&tica 
Municipal e Lei Municipal n." 576199 . 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pedro Canário aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1°- Fica autoriZBda a abertura de Crédito Especial con1 a 
seguinte d iscrimlnaçao: 

Órgão 05- Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade Orçamentária 510- Manutenção e Desenvolvimento do 
Bn.sino-MDE 
Código PrOJmlY Afl,,ldalle Códil)ll E!c1111:11to dA: 1.k:.;;pcsa V11lo1 
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Conl. de Lei n°605/99 

Artigo 2°- Os recursos necessários a cobertura du Crédito Espcciul, 
objeto desta Lei, serão provenientes da anulação parcial e totaJ das 
seguintes dotuções do Orçamcnlo vigcnLe: 

Órgão 05- Secretaria Municipal de Educação ..: Cultura 

t · --

Unidade Orçwnenlária 510- Manutenção c DcscnvolvimenLo do 
Ensino-MDE 

ÇódJgo l!lcwc:JtlO de Oc5pc5J VuJ01 • • 
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oa,.1 J 1 •)0l 16 Mnnuu:~ e Apwo dos ~iWI' 
de P1~ ~ohl i 1 1 1 li 1 SdlMloslVc111~h11~111Qs 

e: V11n1a~11• l'i lUU llS 10 000,UU 
3 1 1.3 02 Coul plll'A'il'EC" RS 21 000,00 
l 1.1.l OuttOt Sm e Eng11g11111U 1 QC"l,00 

TOllll lU 1·1 tHMl,IKI 

Artigo 3°- Esta Lei eni:ra c111 vigor neste 1nês. revogadas as 
disposições e1n conLrârio. 

GabincLc d ref~ofa~1icipu1 de Pedro Canário -llS 

Em, l O/ gosto !J9 
Afimt'.S ANAL 
Prefeito 1\-lunicipal 

Registrado e pub\icado neste gabinete Municipal e nfix.ado no 

q••dr<J)!;:?-{\J /prefeitura. 
ltAl~1UND~ JôSÉ'NETO 
Chefe rJc gal) et<' 
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